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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 255/2022

De um lado, o MUNIcíptO DE SANTA MARTA Do OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 44|0007-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 707.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MARIA JOCÉtlA
BERTONCEILO, inscritâ no C.P.F. n.e 700.531.899-49, residente e domicilieda no Sitio
Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste - Pr, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de
acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

disposições seguintes:

ParágraÍo Primeiro: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto no quantitativo de

aumento de 25% do valor do contrato RS 4.898,20 (quatro mil oitocentos e noventa e

oito reais e vinte centavos) , esse aditivo ocorre pelo fato que tivemos uma demanda
maior de consumo dos produtos da agricultura familiar,

CIÁUSUI.A SEGUNDA. DA RATIFICACAO

a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário,
sendo ratificadas pelo presente Termo Aditivo.

bf E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus

devidos efeitos legais.

santa Maria do oeste, 12 de Abril de 2023.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Odair José Ferreira de Lima
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DC UÍn IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR insçrito no CCCÀ4F
sob n.95.684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal. Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado. portador da
Cedula de ldentidade n.' 6.296.081-1, e inscrito no C.PF. n.u

701,.594.329-87 , residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂTÀNTE. e de outro lado MÂRIA JOCÉLIA
BERTONCELLO, inscrita no C.P!-. o." 700.531.899-49, residente e
domiciliada no Sitio Santo Antônio, Nova Conquistâ, Municipio de

Santa Maria do Oeste - Pr, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂTADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 57, Inciso I, da Lei 8.666/1993, mediaote as cláusulas

e disposiçôes seguintes:

b) E por estaÍem, assim, justas e contratadas, a§ pane§ assilam o
presente instrumenio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a Íim de
que cultam seus devido§ efeitos legais.

Santa Maria do Oeste, l2 de Abril de 2023
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Parágrafo Primeiro: O presente Termo Aditivo tem por objeto no
quantitâtivo de aumento dç 25oÁ do valor do cotrtrato R$ 4.898,20
(quatro mil oitocentos e noventa e oito reais e vinte csntavos) , esse

aditivo ocone pelo fato que tivemos uma demanda maior de consumo

dos produtos da agricultura familiar,
CLÁUSULA SEGUNDA. DA RÁTIFICACAO

r) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçôes do
Contrato Originário, seodo rarificadas pelo presente Termo Aditivo.


